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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 247/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, aos Servidores abaixo relacionados, a 
contar de 01 de junho de 2026, de acordo com o Artigo 8º da Lei Municipal nº 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A: 

 
MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 

54054-1 Ana Claudia Spassin Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de cadastro, 
regulação, monitoramento das vagas disponibilizadas pelo Estado e agendamento de 
exames especializados, consultas e cirurgias eletivas no sistema CARE/GSUS, bem 
como, pelo cadastro e agendamento de pacientes encaminhados ao Programa 
QualiCIS, nas linhas de cuidado destinadas à gestantes de alto risco e risco 
intermediário, hipertensos e idosos. Atua como interlocutora do setor junto à 5ª 
Regional de Saúde, para alinhamento de fluxos, acompanhamento de 
encaminhamentos e tratativas relacionadas aos atendimentos especializados dos 
pacientes do município. 

FG – 05 

50555-1 Ellen Aparecida Klos dos Santos Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de limpeza, 
higienização, organização e conservação do Laboratório Municipal de Saúde, do 
Plantão, da garagem das ambulâncias e demais espaços vinculados à Secretaria. As 
novas atribuições incluem a limpeza e manutenção diária de salas, banheiros, pátios, 
saguões e áreas externas, apoio em eventos institucionais, cobertura de ausências 
de servidores em outros setores e suporte às demandas gerais de conservação dos 
espaços públicos relacionados à saúde. 

FG – 03 

45225-1 Karla Angelica Romancini Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de atendimento 
no setor de Tratamento Fora do Domicilio (TFD), desempenhando funções 
complementares que ampliam a atuação e responsabilidade dentro da unidade de 
saúde; abertura da unidade às 6h30, prestando atendimento eventual após às 17hs, 
visando garantir a continuidade dos serviços e o adequado atendimento à população. 

FG – 06 

54160-1 Marizete Borges Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de operação dos 
sistemas IDS Saúde do Município e do Consorcio Intermunicipal ASSISCOP, 
Sistema GSUS; organização de processos para atendimentos especializados, 
realização de inserção em filas de espera, monitoramento de vagas, agendamentos e 
autorizações de consultas e exames, registro dos pedidos de transporte para 
atendimentos fora do município; preenchimento de protocolos para retirada do 
resultado de exames e medicamentos em clínicas e hospitais de outros municípios e 
contato para reagendamentos. 

FG – 05 

53694-1 Rafael Nicolay Pereira Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de agendamentos 
de consultas e procedimentos pelo sistema estadual GSUS e Assiscop; 
monitoramento de abertura de vagas estaduais para consultas, exames e tratamento 
especializado; atendimento a pacientes e servidores. 

FG – 05 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 25 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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PORTARIA MUNICIPAL N.º 248/2026 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL–PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65 
Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
 
 
CONCEDER PENSÃO: 
 
 
 
Em cota Vitalícia, na ordem de 100% (Cem por cento) à 

cônjuge a Srª. INÊS MAZUREK FOGAÇA, inscrita no CPF/MF xxx.891.049-xx, de 
acordo com o Artigo 40, § 7.º da CF c/c art. 7º da EC 41/03 (Redação anterior à EC 
103/2019), com os proventos mensais de R$ 3.261,85 (Três Mil Duzentos e Sessenta 
e Um reais e Oitenta e Cinco centavos), em razão do óbito ocorrido do Ex-Servidor 
Público Municipal Estatutário (Aposentado) o Sr. DONIZETE ELIAS GUIMARÃES, 
matrícula 13684-1, ocorrido na data de 08 de junho de 2026. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 

25 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Jaison Rodrigo Mendes 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
  

TERMO DE RESCISÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2025 
 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria nº 1020, centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO 
MENDES, portador da cédula de identidade RG nº x.xxx.8x0-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
xxx.xxx.3x9-xx, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro  nº 2686,  centro, nesta cidade de 
Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO 
UNIVERSITÁRIOS ASSOCIADOS DO DINÃO - UAD, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.178.570/0001-43 , com sede na Praça Rui Barsosa nº 01, centro, nesta 
cidade de Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada por seu Presidente Sr. MARCOS 
KAPASSI, portador da cédula de identidade RG de nº x.xxx.3x0-0  SSP/PR  e inscrito no CPF sob o 
nº xxx.xxx.8x9-xx, residente e domiciliado na Rua Marechal Cândido Rondon nº 1879,  centro, 
Laranjeiras do Sul, doravante denominado apenas de UAD, resolvem celebrar o presente Acordo de 
Cooperação, com fundamento na Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal nº 
047/2017 de 21 de junho de 2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo tem por objeto à rescisão do Acordo de Cooperação nº 002/2025, firmado entre 
as partes em 14 de março de 2025.  
O presente Acordo de Cooperação nº 002/2025 fica rescindido de forma consensual e amigável, em 
atendimento ao ofício nº 003/2026 do dia 18 de junho de 2026, encaminhado pela entidade 
Universitários Associados do Dinão – UAD, memorando do Secretário Municipal de Transportes e 
também da Procuradoria Geral do Município, que aprovou a necessidade de adequação do 
instrumento para melhor gestão administrativa. A rescisão visa possibilitar a celebração de novo 
acordo, com cessão dos 05 (cinco) Ônibus Rodoviários e 01 (um) Veículo Van cedidos pelo 
Município e também seus respectivos motoristas, para a realização do transporte dos Universitários 
Associados, até os municípios de Guarapuava e Cascavel, ficando assegurado a continuidade do 
serviço, sem prejuízo ao interesse público envolvido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 A rescisão ocorre de forma amigável, nos termos da Cláusula Quinta do Acordo Original e da Lei 
Federal nº 13.019/2014, por interesse da Administração Pública, visando a celebração de novo 
instrumento de cooperação com adequações no modelo de execução. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS EFEITOS 
A rescisão passa a produzir efeitos a partir de 25 de junho de 2026, ficando as partes: 
I – Responsáveis apenas pelas obrigações assumidas até a data de vigência; 
II – Desobrigadas de qualquer compromissos futuros decorrentes do ajuste rescindido; 
III – Abrigadas a promover a adequada transição das atividades, se necessário. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO 
As partes declaram não possuir pendências entre si até a presente data, dando-se plena, geral e 
irrevogável quitação quanto ao acordo rescindido. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
As partes elegem o foro da comarca de Laranjeiras do Sul para dirimir eventuais dúvidas decorrentes 
deste Termo. 
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E por estarem de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam os efeitos legais e desejados. 
 

Laranjeiras do Sul, 25 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
UAD – UNIVERSITÁRIOS ASSOCIADOS DO DINÃO 

MARCOS KAPASSI 
Presidente 

 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
VALMIR VIOLA                                                                 ERITON LUIZ RUTHS 
CPF: 706.258.409-68                                                           CPF: 903.895.909-59 
                                                          
                                                           ÁUSULA QU 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2026 
 

Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais e equipamentos, bem 
como à prestação de serviços necessários à manutenção de poços artesianos, para atender as 
necessidades do Município de Nova Laranjeiras/PR. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Fornecedor: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 
06.349.494/0001-09, com sede à Rua Marechal Cândido Rondon, nº 2222, Bairro Centro, CEP 85.301-
060, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, representada pelo Sr(a). SILVERIO ANTONIO 
DE OLIVEIRA. 
 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME - CNPJ 06.349.494/0001-09 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço Total 

1 1 DISJUNTOR BIFASICO 20A (fornecimento) FOCO UN 10.00 42,50 425,00 
1 2 BOMBA SUBMERSA DE 4 HP MONOFASICA 254V DE 

20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A NECESSIDADE; 
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 5.00 7.097,00 35.485,00 

1 3 CABO SUBEMERSIVEL PP 3 X 16MM 
(FORNECIMENTO) 

SCCABLE MT 1000.00 56,10 56.100,00 

1 4 CABO SUBMERSIVEL PP 3 X 35MM (fornecimento) SCCABLE MT 1000.00 109,40 109.400,00 
1 5 CABO SUBMERSIVEL PP 3 X 25MM (fornecimento) SCCABLE MT 1000.00 81,50 81.500,00 
1 6 CAIXA DE COMANDO 50 X 40 X20 (fornecimento) OLIVO UN 10.00 398,30 3.983,00 
1 7 CAPACITOR DE PARTIDA 216-324 (fornecimento) JL UN 10.00 100,40 1.004,00 
1 8 CAPACITOR DE PARTIDA 270-324 (fornecimento) JL UN 10.00 96,20 962,00 
1 9 CAPACITOR PERMANENTE 20 UF (fornecimento) JL UN 10.00 47,80 478,00 
1 10 CAPACITOR PERMANENTE 30 UF JL UN 10.00 55,50 555,00 
1 11 CAPACITOR PERMANENTE 440 V 60 UF 

(fornecimento) 
JL UN 10.00 77,10 771,00 

1 12 CAPACITOR PERMANENTE 440V 40 UF (fornecimento) JL UN 10.00 72,20 722,00 
1 13 CAPACITOR PERMANENTE 440V 50 UF (fornecimento) JL UN 10.00 79,80 798,00 
1 14 CHAVE BOIA ELETRICA 16A (fornecimento) MARGIRIUS UN 10.00 99,20 992,00 
1 15 CHAVE BOIA ELETRICA 25A (fornecimento) MARGIRIUS UN 10.00 117,70 1.177,00 
1 16 CHAVE TRIPOLAR DE 15 A 50 AMPERES 

(fornecimento) 
SOPRANO UN 10.00 169,00 1.690,00 

1 17 CONTATORA 18 AMPERES (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 121,90 1.219,00 
1 18 CONTATORA 25 AMPERES (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 160,00 1.600,00 
1 19 CONTATORA 32 AMPERES SIBRATECK UN 10.00 201,90 2.019,00 
1 20 CONTATORA 9 AMPERES (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 111,50 1.115,00 
1 21 DESLOCAMENTO COM CAMINHAO GUINCHO DE 

IÇAMENTO PARA RETIRADA DE MOTOBOMBA 
(CONSIDERAR DESLOCAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL ATÉ O POÇO ARTESIANO) 

PROPRIA KM 1000.00 5,80 5.800,00 

1 22 DESLOCAMENTO SEM CAMINHAO (CONSIDERAR 
DESLOCAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL ATÉ 
O POÇO ARTESIANO) 

PROPRIA KM 1000.00 3,20 3.200,00 

1 23 DISJUNTOR BIFASICO 32A ( FORNECIEMNTO) FOCO UN 10.00 45,80 458,00 
1 24 DISJUNTOR BIFASICO 40A ( FORNECIMENTO) FOCO UN 10.00 52,90 529,00 
1 25 DISJUNTOR BIFASICO 50A (fornecimento) FOCO UN 10.00 55,80 558,00 
1 26 DISJUNTOR TRIFASICO 40A (FORNECIMENTO) FOCO UN 10.00 71,10 711,00 
1 27 MÃO DE OBRA PARA RETIRADA/ REINSTALAÇÃO DA 

BOMBA 
PROPRIA UN 20.00 1.949,60 38.992,00 

1 28 MOTOBOMBA SUBMERSA 11HP MONOFASICA 254V LEAO UN 2.00 15.843,00 31.686,00 
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DE 20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A NECESSIDADE; 
(FORNECIMENTO) 

1 29 MOTOBOMBA SUBMERSA 5HP TRIFASICA 380V DE 
20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A NECESSIDADE; 
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2.00 7.048,40 14.096,80 

1 30 MOTOBOMBA SUBMERSA DE 3HP A 3,5 HP 
MONOFASICA 254V DE 20 A 60 ESTÁGIOS 
CONFORME A NECESSIDADE (FORNECIMENTO) 

LEAO UN 5.00 5.422,00 27.110,00 

1 31 MOTOBOMBA SUBMERSA DE 4HP TRIFASICA 380V 
DE 20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A NECESSIDADE; 
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2.00 5.446,00 10.892,00 

1 32 MOTOBOMBA SUBMERSA DE 5HP MONOFASICA 
254V DE 20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A 
NECESSIDADE; (FORNECIMENTO) 

LEAO UN 5.00 7.719,50 38.597,50 

1 33 MOTOBOMBA SUBMERSA DE 6HP MONOFASICA 
254V DE 20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A 
NECESSIDADE; (FORNECIMENTO) 

LEAO UN 3.00 9.300,30 27.900,90 

1 34 MOTOBOMBA SUMBMERSA 6HP TRIFASICA 380V DE 
20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A NECESSIDADE; 
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2.00 7.757,80 15.515,60 

1 35 PAINEL AUTOMAÇÃO ACIONAMENTO MOTOBOMBA 
4HP SUBMERSA DE 4HP MONOFÁSICA, COMPLETO 
COM TODOS OS COMPONENTES ELÉTRICOS; 
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 20.00 2.138,10 42.762,00 

1 36 PAINEL DE AUTOMAÇÃO ACIONAMENTO 
MOTOBOMBA 3,5HP SUBMERSA DE 3,5HP 
MONOFÁSICA COMPLETO COM TODOS OS 
COMPONENTES ELÉTRICOS; (FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2.00 2.024,10 4.048,20 

1 37 PROGRAMADOR DE TEMPO ANALOGICO (timer 
fornecimento) 

EXATRON UN 20.00 238,10 4.762,00 

1 38 PRPGRAMA DE TEMPO DIGITAL timer (fornecimento) EXATRON UN 20.00 322,90 6.458,00 
1 39 RELE DE NIVEL (fornecimento) ALTRONIC UN 10.00 206,30 2.063,00 
1 40 RELE FALTA DE FASE (FORNECIMENTO) ALTRONIC UN 10.00 156,50 1.565,00 
1 41 RELE TEMPORIZADOR (fornecimento) ALTRONIC UN 20.00 167,90 3.358,00 
1 42 RELE TERMICO 12-18 (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 119,10 1.191,00 
1 43 RELE TERMICO 17-25 (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 131,10 1.311,00 
1 44 RELE TERMICO 32-40 (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 246,70 2.467,00 
1 45 RELE TERMICO 4-6 (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 143,90 1.439,00 
1 46 RELE TERMICO 7-10 (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 110,30 1.103,00 
1 47 SENSOR DE NIVEL PENDULO (fornecimento) ALTRONIC UN 10.00 195,50 1.955,00 
1 48 TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

TESTE DE VAZAO 
PROPRIA UN 10.00 2.406,20 24.062,00 

1 49 VISITA TECNICA PARA AVALIAÇÃO E REPAROS EM 
PAINEL DE COMANDO DE POÇO ARTESIANO 
COMPREENDENDO UM ELETROTÉCNICO E UM 
AUXILIAR 

PROPRIA UN 20.00 1.170,70 23.414,00 

TOTAL 640.000,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2026 15.452.0005.1034 1420 000 4.4.90.52.00.00 
2026 15.544.0005.2035 1440 000 3.3.90.30.00.00 
2026 15.544.0005.2035 1450 000 3.3.90.39.00.00 
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O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 25 de junho de 2026 até 25 de 
junho de 2027, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de junho de 2026.  

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
DECRETO Nº 101/2026 

SÚMULA: Dispõe sobre o funcionamento das 
instituições de ensino da Rede Pública Municipal de 
Ensino no dia de jogo da Seleção Brasileira de Futebol 
na Copa do Mundo FIFA 2026 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
 

CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo FIFA 2026 e a participação da 
Seleção Brasileira de Futebol; 

 
CONSIDERANDO o elevado interesse social, cultural e esportivo que envolve a 

participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2026;  
 
CONSIDERANDO as orientações contidas na Orientação Conjunta nº 005/2026 – 

SEED/DPGE/DEDUC, expedida pela Secretaria de Estado da Educação do Paraná, que faculta 
às instituições de ensino a dispensa de estudantes nos dias de jogos da Seleção Brasileira, 
observadas as condições de organização da rede de ensino e a garantia do cumprimento da carga 
horária e dos conteúdos escolares; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar o funcionamento das instituições de 

ensino da Rede Pública Municipal, assegurando a continuidade das atividades pedagógicas e o 
cumprimento do calendário escolar; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Ficam dispensados das atividades escolares presenciais os estudantes 
matriculados no período da tarde das instituições de ensino pertencentes à Rede Pública Municipal 
de Ensino do Município de Virmond, no dia 29 de junho de 2026, em razão da realização de jogo 
da Seleção Brasileira de Futebol pela Copa do Mundo FIFA 2026. 
 

Art. 2º A dispensa de que trata este Decreto aplica-se exclusivamente aos estudantes do 
período da tarde, permanecendo o funcionamento normal das atividades administrativas e dos 
demais turnos. 
 

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Educação e Cultura orientar as unidades 
escolares quanto à reorganização e à adequação das atividades pedagógicas. 
 

Art. 4º Os servidores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura observarão as 
orientações expedidas pela Secretaria quanto ao expediente e às atividades administrativas. 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 26 de junho de 2026. 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 


